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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 278115-04

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: FloÍisbêrto Soares Cavalcante-Me.

ENDERE(:o pARA coRREsporoÊxcrl: Rua das Flores, no 2851, São Cristovão,
Humaitá-AM

çn

ArrvrDADE. lndústria de Produtos Alimentares

LocALrzAÇÃo DA ATIvTDADE: Rua das Flores, no 2851, São Cristovão, Humaitá - AM.

FINALTDADE: Autorizar a operação de um matadouro para o abate de animais
(bovinos e buballnos), salga de couro, beneficiamento de seus derivados e a
estocagem em câmara fria

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADADoR:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 AxOs.

Atenção:
Estâ licellça é compostâ de 14 restriçôes e/ou cotrdições constantes no verso, cujo não
cumprimento/8tetrdime[to sujeitará. slla inv&lid{ção e/ou as penalldâdes previstss em normss.
Ests lice]lça nâo comprova [em substitüi o dmümento de propriedade, de posse ou dc domínio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer na lmslizaçâo da alividrde e exposte de forma visível (frente e vcrso).

CN PJ/CPF: 08.887 .244 1000 1 -40

Foxr: (97) 981 1 1-0944

RgcrsrRo \o IPAAM: 0702.1801

lNscRrÇÃo Esuourr-: 04.221 .127-1

FAx:

PRocEsso Ne: 2695ff115

Juliano Ma de Souza
Direlor ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Manaus-AM, 06JUl,@

Rosa Ma Geissler
Di Técnica

www.ipaam.ain.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gpv.br

F one :(921 21 2347 21 t 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 278N5.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma- só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento. conforme aÍt.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações cônstanles no processo

n". 26951T ll5.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua âutomática invalidação. devendo ser solicitadâ nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma,
devendo o inleressado requerer aô IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

ó. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍrnazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004.
devendo mânter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. Adotar rotineiramente todos os procedimentos pertinentes para evitar a aÍrâção de urubus
(Carag,,ps atratus), com cobertura removível, quando aplicável e manutenção do sistema de

tratamento de efluentes.
10. Para o lançamento de efluente, a concentração máxima permitida da DBOs, deverá ser de

gOmgil. Este limite poderá ser ultrapassado no caso de efluente do sistema de tratamento com
eficiência de remoção de 85% de DBOs

I l. ApresentaÍ monitoramento dos efluentes coletados na entrâdâ e saída da ETDI, por meio de

laudo conclusivo, realizado por laboratório regularizado/licenciado por este IPAAM, contendo
os seguintes parâmetros: pH, temperatura, turbidez, cloretos, DBOs, DQO. Oleos e graxas.

nitrogênio amoniacal, nitrito, nitrato, sulfeto, sulfato, sólidos sedimentáveis e dureza total.
12. Apresentar semestralmenle a este IPAAM, Relatório dos procedimentos operacionais da

destinação de subprodutos de origem bovino objeto de contrato firmado com â empresa

receptoÍa.
13. Apresentar no prazo de 180 dias, Relatório de Manutençào da Estação de Tratâmento de

Efluentes - ETE, considerando o aumento do volume dos efluentes e aplicação das técnicas de

IÍatamento biológico atuais. acompanhado do regirgp fotográfico.
14. Apresent no prazo de 60 dias: .\r ^

a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF
c) Relatório de manutençào da Estação de tratamenlo biológico atuais, acompanhado de

regislro folográfico.


